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LEI ORDINÁRIA Nº 1404/2023, DE 26 DE ABRIL DE 2023. 
 
 
 

“Altera o nome da Praça que especifica 
e dá outras providências.” 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU/RN, no uso de suas atribuições, faz 

saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º Altera o nome da Praça dos Pescadores em Diogo Lopes, para a “Praça 

Mestre Luiz Gaspar”. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 26 de abril de 2023. 
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